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RESOLUÇÃO Nº 001/2023
PODER LEGISLATIVO

ALTERA O ARTIGO 2º, O INCISO II DO ARTIGO 79 
E INCISO VIII DO ARTIGO 127 DA RESOLUÇÃO 
002/2021, DATADA DE 08/12/2021 – QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SÃO MATEUS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que dispõe o Inciso IV do Art. 31 da Lei Orgâni-
ca do Município de São Mateus, Estado do Espírito Santo, 
FAZ SABER que a Câmara, em Sessão Plenária, aprovou e 
eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1º.  O Artigo 2º da Resolução nº 002/2021, datada de 
08/12/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. A Câmara Municipal tem a sua sede nos imóveis 
localizados à Avenida Jones dos Santos Neves, Centro, de 
nºs 40 e 70, CEP nº 29.930-900, nesta cidade de São Ma-
teus, Estado do Espírito Santo”. (NR)

Art. 2º. O inciso II do Artigo 79 da Resolução nº 002/2021, 
datada de 08/12/2021, passa a vigorar com a seguinte re-
dação: 

“Art. 79. (...)
II – ordinárias, as realizadas todas as terças-feiras no ho-
rário das 18:00 horas, exceto nos feriados, podendo, me-
diante solicitação de Associação de Moradores, Movimentos 
Populares Organizados, Lideranças Comunitárias ou a re-
querimento dos Vereadores, com aprovação prévia do Ple-
nário, realizar a última Sessão Ordinária de cada mês no 
horário das 18:00 horas num Bairro ou Distrito do Municí-
pio.” (NR)

Art. 3º. O inciso VIII do Artigo 127 da Resolução nº 
002/2021, datada de 08/12/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 127. (...)
VIII – licença do Vereador nos casos dos artigos 239 e 240”.
(NR)

Art. 4º. Os demais dispositivos da Resolução nº 002/2021, 
datada de 08/12/2021, permanecerão inalterados.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, aos seis (06) 
dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e 
três (2023).

PAULO FUNDÃO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de São Mateus - 1ª Vara Cível
Avenida João Nardoto, 140, Fórum Desembargador Santos 
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EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 30 DIAS)

PROCESSO Nº: 5005866-89.2022.8.08.0047 
AÇÃO DE USUCAPIÃO 
Requerente: GILDÁSIO LIMA GUIMARÃES 
Requerido: JOSÉ PEREIRA AMORIM 
MM(a). Juiz(a) de Direito da São Mateus - 1ª Vara Cível 
do Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da 
lei etc. 

FINALIDADE 
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VI-
REM que fica(m) devidamente citado(s):os eventuais ter-
ceiros interessados, da presente ação de usucapião. 
NATUREZA DA DÍVIDA 
[Usucapião Extraordinária]

IMOVEL 
imóvel identificado pelos números 01 e 02, situado na Av. 
Espera Feliz, esquina com a Rua Conceição da Barra, Lo-
teamento “José Pereira de Amorim”, Balneário de Guriri, 
Lado Norte, São Mateus/ES, CEP - 29946-600, com área 
total de 590,49 (quinhentos e noventa, quarenta e nove 
metros quadrados), confrontando-se pelo lado norte com a 
Av. Espera Feliz; lado sul com o lote 05 (Enio Rocio); lado 
leste com lote 03 (Nelsi Ferreira Maia) e; lado oeste com a 
Rua Conceção da Barra. 

DESPACHO 
Id: 19989210 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente 
edital vai afixado no lugar de costume deste Fórum e publi-
cado na forma da lei. 

SÃO MATEUS-ES, 26 de janeiro de 2023.

Assinado eletronicamente por: ESMERALDO CARVA-
LHO FILHO - 26/01/2023 16:16:55 https://pje.tjes.
jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
?x=23012616165528400000020232800 Número do docu-
mento: 23012616165528400000020232800

 “ÁLVARO PANDOLFI”. Torna público que Obteve da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 
Pedro Canário, através dos Processos nº 0005/2022, 
a Licença Municipal Prévia (LMP) e de Implantação (LMI) 
requerida através do processo nº 3102/2022 para exerce 
a atividade de (SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS 
ASSOCIADO À PILAGEM) na localidade denominada, 
“Fazenda São João II, Estrada Cristal x Taquaras, Km 02, 
Cristal do Norte, Zona Rural, Pedro Canário/ES.
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